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INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA – INCRA TERMO DECLARATÓRIO
TERMO DECLARATÓRIO  que  celebram  entre  si  o
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA e o(s) beneficiário(s).

O INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇAO E REFORMA AGRARIA - INCRA, Autarquia
Federal criada pelo Decreto-lei no 1.110, de 09 de julho de 1970, com sede e foro na Capital Federal, CNPJ n. 00.375.972.001/60, doravante simplesmente designado INCRA e neste ato representado pelo Presidente do INCRA, em cumprimento ao artigo 2º, § 2º do Decreto-lei nº 1.942, de 31 de maio de 1982, e considerando o que consta do processo administrativo INCRA Nº
_	, pelo presente TERMO com plena força e validade de escritura pública, a
teor do artigo 7º do Decreto-lei nº 2.375, de 24 de novembro de 1987, DECLARA, para fins de averbação no Registro de Imóveis, que o Imóvel denominado _    _          _        _          _	_
com área de _     _            _ha (descrever), situado no município de ____________________,Estado do
Paraná,  registrado  no  Registro  de  Imóveis  da  Comarca  de           _          ,  em  nome  de
__        _    _	_ __ no livro __ _, fls _ _ Matrícula/Transcrição sob nº __ __, está compreendido no “Título	” e está amparado pelo artigo 2º, item I, do Decreto-
Lei nº 1.942/82, de 31 de maio de 1982, havendo em decorrência, ocorrido a traslação de domínio do imóvel acima referido ao titular do seu registro, por força do artigo 2º, § 1º, do mencionado Decreto-Lei.

Em consequência, o(s) beneficiário(s) deste TERMO, ciente do que contém o artigo 5º do Decreto-Lei nº 1.942, de 31 de maio de 1982, renuncia por si, seu cônjuge, herdeiros ou sucessores, a qualquer eventual direito ou pretensão de reparação por parte da União, Estado do Paraná ou Município.

Este ato conta com assentimento do Conselho de Defesa Nacional conforme o que consta do Ato __ _ n° _ _ __, de __ _ _ de ___ de__ _.

O presente TERMO é firmado em 01 (uma) via, aceitando o(s) beneficiário(s), expressamente, as condições dele constantes, eleito o foro da comarca de situação do imóvel com renúncia de qualquer outro, para dirimir quaisquer questões que resultarem deste.

 	,	de	de	.


Presidente do INCRA
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